
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA DE TAVARES

LE{ N'3.271
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPE§A DO
uuruIcíp|o DE TAVARES PARA O
exEecícto FtNANcEtRo DE 2026.

GILMAR FER,REIRA DE LEMOS, PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES.
Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte lei,

cAPlTr..'LO I

DISPOSIÇÕES FRELIMINARES

Art. í.o - Esta Lei estíma a ReceÍta e fxa a Despesa do Município para o
exercício financeiro de 2026, compreendendo o Orçamento Fiscal, referêntê ao [Vlunicípio,
da Administração Pública Municipal Direta.

CAPíTUI-o II

DO ORçAIVIENTO FISCAL

Art. 2.o-A Receita total estimada no Orçamento Fiscal é de R$
38.701.749,00 (trinta ê oito milhões, setecentos e um mil e setêcentos e quarênta e
nove rêeis).

Especificação

1 ,. RECEÍTAs CORRENíTES
lmpostos Taxas e Contrib.de Melhorias 2.221.700,00
Receita de Contribu içõês 150.000.00
Receita Patrimonial 911.400,00
Receita AEropecuária 0,00

0,00
Receita de Serviços 290.000,00
Transferências Correntes 41.036.089,00

72.000.00
2 - RECEITA DE GAPITAL
Operaçáo de Créditos lnternas 0,00
Operaçáo de Créditos Externas 0,00
Transferências de Capital 400,00
Alienae{o dej Bens 0,00
Outras Receitâs de Capitâl 0,00
9 _ DÉDI,! çÃo DA REcErrÃ
DEDUÇÂO FoRI\nAÇÃo Do FUNDÉÉ 5.895.740,00
DEDUCÂO POR RENUNCIA 16.000,00
DEDUÇÃO DESCONTO CONCEDIDO 68.100.00

Sêção I

Dã Estimativa da Receita

Recêita lndustrial

Outras receitas Correntes
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Art. 3.o - A êstimativâ da receita poÍ Categoriâ Econômica, segundo a
origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma
da legislação vigente e de acordo com o desdobramento constante nos Anexos, que ficam
fazendo parte integrante desta lei.

Seção Il

Da Fixação dâ Despêsa

Art. 4." - A Despesa totâl fixada no Orçamento Fiscal ê de R$ 38.701.749,00
(trinta e oito milhões, setecêntos e um mil E setecentos ê guaresrtâ e novê rêais)
distribuída nas Categorias Econômicas e respectivos Grupos de Natureza da Despesa,
constantes nos Anexos, que ficam fazendo parte integrante desta lei.

Art. 5.o - Estão plenamente assegurados recursos para os investimentos em
fase de execução, em conformidade com L.ei no 3.25312O25, que dispÕe sobrê as diretrize
orçamentárias para o exercício de 202ô, e com o art. 45 da Lei Complementar
í01/2000.

Da Distribuição da Despesa
Art. 6.0 - Além do quadro em anexo, a Despesa Total parâ o ano de 202

está definida, de forma detalhada, nos Anexos, que ficam fazendo parte integrante d
lei.

DEMONSTRA'IVO POR ÓRGÂO

Órgão L/alov
Câmara lvlunicipal de Vereadores 2.116.948,75

Gabinete do Prefêito s50.760.00

§ec. fiíun. de Finanças 3.813;550,00

Sec. Mun. de Obras Públicas e Serv. l-lrbanos 3.396.800,00

Sec. h/lun. de Educação, Cultura e Desportos 9.865.662,00

Sec. Mun. de Saúde ê Bêm-Estar '1 1 .337.352,00

Sec. Mun. de AgricultuÍa, Pesca e Meio Ambientê 1_732.513.42

Sec. Mun. de Trab. Açáo Social Hab. Cidadania 1.643.600,00

Sec. hilun- Turismo, lnd. Comércio

Sec. Mun. Coord. Planejamento e Projetos í.833.000,00

Reserva de Contingência 842.142,73

Totâl Gêrel: 38.70í.749,00

PREFEITURA DE TAVARES

Seção ill

'í.168.420,00
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PREFEITURA DETAVARES

Seção lV

Da Autorização para Abertura de Grédito

Art.7'o-.FioaoPoderExecutivoeutorizadoaebriroráditoGsuplEmentaree:

I - Até o limite de quarenta Por cento da despe sa total fixada, P

suplementares, com a finalidade de suPrir insuÍiciências dos OÍça

itadas às PrescriçÕes constitucionais e os termos da Lei Federal no 432

media nte a utilizaçáo de recurso§ Provenientes da anulação Parcial ou total de dotações;respe

ll - Mediante a utilizaçào de recursos provenientes de excesso de arrecadaçâo;

lll - oara remanejar dotaÇões orçamentárias no mesmo órgão e unidade 9tÇiTll:
lll,.tiiãJJJ'J,ãÀànt* a" o"ãpãs'" nár r""pe"tiuas atividades ou pro.ietos. até o rrmrte

IV - Mediante incorporação de superávit . 
financeiro 

-disponível 
do exercício anteri

"t"tirrà-Ãi" 
ãpuraoos em tatanço, dL acordo com a sua íonte de recurso'

Parágrafo único Excluem-se da base de cálcu

lnciso I deste artigdos valores correspondentes à amortização

despesas flnanclatas ccm operaçÕes de crêdlto contratadas e a

lo do limite autorizado
e encargos da dívida e
contratar.

dotaçã0;

AÍt Lo - O limite autorizado no art. anterior, inciso l, não será one
quando o crédito suplementar se destinar a atender:

| - lnsuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 - Pessoal e Enca
Sociais;
ll - Pagamento de despesas decorrentes de precatóríos judiciais, amortização, juros e
encergos da dívida;

lll - despesas financiadas com recursos vincutados, operações de crédito e convênios

Art. 09 - A utitizaçáo das dotações com origem de recursos em con
ou operaçôes de crédito fica limitada aos efetivos recursos asseguEdos.

Art. 10 - As transÍerências financeiras destinadas à Câmara Muestaráo disponíveis até o dia 20 de cada mês.

AÉ. íí - O Poder Executivo Municipal poderá contrair financ
agências nacionais e internacionais oÍiciais de crédito para aplicaÇão em i
previstos nesta Lei, bem como oferecer as contra garantias necessárias à obten
autorização do Tesouro_Nacional para reâlização destes financiamêntos. confo
flilunicipal específi ca

Art. 12 . o prefeito, no âmbito do poder Executivo, poderáparâmetros para utilizacão das dotaçôes, de forma á aornpatiOitiru. as despesas àrealização^das receitaó, para garantir as metas ae resünado estabelecidas naDiretrizee Orçamentárias.
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